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CONTRATO N.º 065/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE ESCADA E A EMPRESA COPA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA. 

 
Ao 20º (vigésimo) dia do mês de maio de 2022, de um lado O  MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede e Foro da Comarca da Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor 
Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.303/0001-80, representado 
neste ato pelo Secretário de Desenvolvimento Institucional e Ordenador de Despesas o Sr. JANDELSON 
GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 2.410.089 - SDS/PE, inscrita no 
CPF/MF sob n° 401.268.204-06,  com endereço na Avenida Dr. Antonio de Castro, 680, Jaguaribe, Escada-PE, 
CEP 55.500-000, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa COPA LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.861.414/0001-70, estabelecida à Rua São Salvador, S/N, Quadra C, Lote 14, Bairro Boa Vista III, CEP: 55.900-
000 – Goiana/PE, e-mail: copalocacoes@gmail.com , telefone: (81) 99148-7990, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. OTÁVIO RICARDO AFIF DO NASCIMENTO, portador da carteira de identidade n° 
7.226.395, expedida pela SDS/PE, CPF n° 059.785.874-85, doravante denominada CONTRATADA, em vista o 
constante e decidido no Processo Licitatório n° 022/2022, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 016/2022, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital 
e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS POR ITEM, 
CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DEMONSTAGEM DE PALCO, SOM, 
GERADOR, ESTRUTURAS METÁLICAS, INFRAESTRUTURA DE APOIO E CABINES SANITÁRIAS, EM 
REGIME DE DIÁRIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DA 
ESCADA. 
 

DO PREÇO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação será o 
seguinte: 
 
Lote Descrição Unidade Marca Qtd Vl. Unit. Vl. Total 

1 PALCO TIPO I medindo 13,00 (treze) 
metros de largura (frente), 8,00 (oito) 
metros de profundidade e altura de 2,00 
(dois) metros do piso ao chão, 
confeccionado em alumínio; 01 (uma) 
escada; cobertura do teto em lona KP 
1000 na cor Branca ou Preta; cabos de 
aço e travamentos laterais; incluindo mão 
de obra de montagem e desmontagem. 
01- Extintor de incêndio AP (água 
pressurizada) 12 litros e 01- extintor CO2 
de 06 quilos. Deverá apresentar laudo 
técnico, responsável técnico e ART). 

DIÁRIA FEELING  
Gerdau  
LOCOMOTIVAS 
p-30 e p-50 

9 R$ 5.900,00 R$ 53.100,00 

3 Segurança Privada de Eventos 
Contratação de homens devidamente 
uniformizados, os quais atuem com e sem 

DIÁRIA própria 645 R$ 225,00 R$ 145.125,00 
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detectores de metais, munidos de rádios 
de comunicação, crachás de identificação 
e apoio, convenientemente instruídos para 
com os cuidados de relacionamento com o 
público. 

5 PALCO TIPO I medindo 13,00 (treze) 
metros de largura (frente), 8,00 (oito) 
metros de profundidade e altura de 2,00 
(dois) metros do piso ao chão, 
confeccionado em alumínio; 01 (uma) 
escada; cobertura do teto em lona KP 
1000 na cor Branca ou Preta; cabos de 
aço e travamentos laterais; incluindo mão 
de obra de montagem e desmontagem. 
01- Extintor de incêndio AP (água 
pressurizada) 12 litros e 01- extintor CO2 
de 06 quilos. Deverá apresentar laudo 
técnico, responsável técnico e ART). 

DIÁRIA FEELING,  
Gerdau ,  
LOCOMOTIVAS 
p-30 e p-50 

3 R$ 5.900,00 R$ 17.700,00 

7 Segurança Privada de Eventos 
Contratação de homens devidamente 
uniformizados, os quais atuem com e sem 
detectores de metais, munidos de rádios 
de comunicação, crachás de identificação 
e apoio, convenientemente instruídos para 
com os cuidados de relacionamento com o 
público. 

DIÁRIA própria 215 R$ 225,00 R$ 48.375,00 

12 Gerador silenciado IGUAL OU SUPERIOR 
a 260 KVA, com eletricista de plantão e 
combustível para dez horas de 
funcionamento por diária e translado 
incluso. 

DIÁRIA STEMAC 3 R$ 3.500,00 R$ 10.500,00 

15 Locação de disciplinadores em aço ou 
ferro galvanizado de 2 X 1 metro, para 
disciplinar entradas, isolar áreas, organizar 
filas dentro do espaço do evento, proteger 
equipamentos, permitindo a visibilidade 
deste, entre outras funcionalidades 

METROS Gerdau 2 X 1 800 R$ 39,00 R$ 31.200,00 

16 CAMARIM TIPO I -  MEDINDO 25 M², 
COBERTOS POR TENDA COM 
COBERTURA TIPO PIRAMIDAL DE 5M X 
5M, CONTENDO EM CADA UMA 01 
BANHEIRO QUÍMICO, 01 BANCADA 
PARA PRODUÇÃO COM ESPELHO DE 
2M X 1M E ILUMINAÇÃO, 01 ARARA 
PARA FIGURINO, 02 POLTRONAS 
DECORATIVAS, 01 MESA DE CENTRO, 
CORTINAS EM TECIDO BRANCO, 01 
FRIGOBAR, AR CONDICIONADO 
SPRINTER DE 18.000 BTUS, TETO EM 
VC COM MODULAÇÃO DE 1M X 1M, 
PISO ELEVADO NA ALTURA DE 10 CM 
EMBORRACHADO TIPO DECOFLEX, 
PAREDES COM ESTRUTURA EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO PADRÃO 
OCTANORM, FECHAMENTO EM TS NA 
COR BRANCA, ILUMINAÇÃO COM 
CALHAS, LÂMPADAS FLORESCENTES 

DIÁRIA onlight  Gerdau  
LOCOMOTIVAS 
5X5M TS  
SPRINTER 

12 R$ 2.800,00 R$ 33.600,00 
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E 04 TOMADAS TRIPOLARES, 
SINALIZAÇÃO DE TESTEIRAS 
MEDINDO 1M X 0,50M, PISO EXTERNO 
AO CAMARIM DANDO ACESSO AO 
PALCO, COM APROXIMADAMENTE 70M 
DE COMPRIMENTO E 2M DE LARGURA 

20 LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA 
NO LOCAL DOS EVENTOS EM 
ALUMÍNIO Q20 MEDINDO 2X6 COM 3 
METROS DE ALTURA (POR EVENTO) 

DIÁRIA FEELING SH 
P 30 P 50 

19 R$ 2.544,00 R$ 48.336,00 

VALOR TOTAL R$ 387.936,00 

 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão eletrônico nº 016/2022, seus Anexos e 
a Ata de Registro de Preços. 
 

DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
deste contrato, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º, do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da Gestora do Contrato o 
Sr. AMARO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE TURISMO, EVENTOS E 
LAZER, CPF nº 178.657.354-72 e a fiscal do contrato a Sra. FLÁVIA DE SANTANA SILVA, Assessora Especial 
da Controladoria Geral, Matrícula nº 618447, CPF nº 043.219.184-48, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I. fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente 
as condições estabelecidas neste Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, cabendo à Contratada adotas as 
providências necessárias; 

III. garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o fornecimento dos produtos. 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA SEXTA - O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
I. efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona deste 

Contrato; 
II. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
III. comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 

Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico e no presente Contrato; 

IV. notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 
V. Disponibilizar local e estrutura física para montagem do palco; 
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VI. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços, esclarecendo eventuais dúvidas; 

VII. Permitir livre acesso da Contratada nos locais indicados para a prestação de serviços. 
 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
7.1 A empresa contratada deverá fazer uma análise detalhada do local de cada evento; a empresa deverá 

isolar o local a ser trabalhado com fitas de segurança quando da montagem das estruturas; 
7.2 A colocação de materiais e/ou instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e procedimentos 

recomendados pelos fabricantes e pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 
7.3 Em casos extremos, se os materiais e/ou produtos que não estiverem disponíveis no mercado ou 

forem considerados inadequados para a utilização e/ou instalação, a contratada deverá apresentar 
material similar à ser utilizado na obra, com certa antecedência, e acordado a substituição por de 
igual qualidade e/ou aparência, com a contratante; 

7.4 Os materiais e/ou processos construtivos não explicitados nesse documento, deverão ser 
solucionados pelo bom senso de continuidade do partido geral e estético do projeto, tendo como 
prioridade a segurança das pessoas e integridade das estruturas e equipamentos, e acordado com a 
contratante; 

7.5 Prestar os serviços descritos no edital, devendo submeter-se à eventuais ajustes técnicos propostos pela 
direção artística do evento; 

7.6 Fornecer todos os materiais necessários para a produção e execução descrita no presente memorial 
descritivo; 

7.7 Acompanhar todos os ensaios e espetáculos prestando os eventuais serviços de ajustes e manutenções, 
sempre que necessário; 

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte de todos os materiais necessários à execução do serviço; 
7.9 Responsabilizar-se pela contratação de funcionários em número suficiente para a perfeita realização dos 

serviços; 
7.10 Responsabilizar-se pela remuneração de todos os contratados para a execução dos serviços, bem 

como a imediata substituição dos profissionais nos casos de ausência ou não correspondência das 
funções pretendidas com a contratação; 

7.11 Coordenar a equipe para o fiel cumprimento dos serviços; 
7.12 Responsabilizar-se pelo zelo do patrimônio público utilizado na execução dos serviços; 
7.13 Responsabilizar-se pelas obrigações sociais de proteção dos profissionais contratados, bem como 

todas as obrigações da execução contratual, incluindo salários, encargos sociais, previdenciários, 
comerciais, trabalhistas, seguros e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das 
obrigações pertinentes à execução dos serviços; 

7.14 Manter um ambiente de ordem e respeito nos locais de trabalho, promovendo o bem-estar geral e 
as relações de cordialidade entre todos os envolvidos nesta produção, repudiando atos de agressão física 
e moral e se necessário afastando os elementos que os provocaram; 

7.15 A licitante deverá apresentar Anotação de responsabilidade técnica do (a) profissional 
engenheiro responsável técnico da empresa licitante, no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

7.16 Qualquer dúvida surgida por ocasião da montagem das estruturas deverá ser dirimida em 
conjunto com o fiscal do contrato nomeado pela Autarquia para acompanhar a execução destes 
serviços. 

7.17 A empresa deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, fornecer EPIs 
(equipamentos de proteção individual) aos funcionários, recolher encargos sociais referentes, assim 
como alimentação, estadia quando necessária e quaisquer despesas referentes aos funcionários que 
trabalharem na mesma. Apresentar certificado dos funcionários da empresa vencedora do certame 
licitatório da NR 35 e NR18. Apresentar ART – Anotação de Responsabilidade técnica ou RRT 
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(Registro de Responsabilidade técnica) de execução de todas as estruturas acima citadas. 
7.18 Todos os materiais necessários para a execução da montagem das estruturas deverão ser 

fornecidos pela contratada, incluso o transporte destes materiais, equipe de montagem e 
desmontagem e todo suporte necessário para esta equipe, incluindo o aluguel de guindastes, 
plataformas elevatórias. 

7.19 A empresa contratada deverá ser responsável pela execução, supervisão, acompanhamento 
técnico e manutenção de todas as estruturas citadas, durante todo evento. 

7.20 Todos os serviços, deverão ser orientados e acompanhados, bem como ter a concordância e a 
aprovação do fiscal do contrato, antes de sua utilização. 

7.21 Imediatamente após a contratação, a empresa contratada deverá agendar reunião com a 
direção artística do evento a fim de esclarecer eventuais dúvidas sobre espaços para a montagem e 
questões técnicas pertinentes a viabilização da perfeita harmonia com o ambiente, camarins, espaços e 
dinâmicas de produção e operação dos eventos, além de estudo do local de montagem em relação aos 
ângulos de visibilidade e acesso para o público; 

7.22 Entrega de toda a estrutura finalizada para utilização: no dia anterior ao evento; 
. 

      DA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  
 

CLÁUSULA OITAVA –  Os produtos deverão ser entregues na forma estabelecida no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, e deverão ser entregues ao Contratante, 
após o recebimento definitivo de cada pedido por parte do Contratado, encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
  Parágrafo Primeiro – Os produtos serão considerados como definitivamente recebidos depois de 
confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela Contratada em sua proposta, e atestados pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
  Parágrafo segundo – Os produtos deverão estar em perfeito estado para uso, considerados como tal, 
de acordo com todas as especificações. Os produtos que estiverem em desconformidade com as especificações 
deverão ser corrigidos ou substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação à Contratada. 
 

DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado no prazo de até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do 
fornecimento, após o recebimento definitivo de cada pedido (recebimento definitivo dos Produtos), aposto nos 
documentos de cobrança, e será realizado por meio de Cheque Administrativo ou Ordem Bancária e mediante 
crédito em conta corrente no domicílio bancário informado na proposta de preços. 

Parágrafo Primeiro – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 
encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções cabíveis, 
mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 

Parágrafo segundo – O Contratante pagará as faturas somente à Contratada, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

Parágrafo terceiro – Para habilitar-se ao pagamento a Contratada deverá apresentar ao contratante 
a 1ª via da Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de prestação dos serviços. 
 

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 387.936,00 (trezentos e oitenta e sete mil 
novecentos e trinta e seis reais). 

Parágrafo primeiro – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-
de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 
especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato; 

Parágrafo segundo – Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da contratante, na 
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seguinte classificação orçamentária: 
 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA, E DOS ESPORTES 
ÓRGÃO: 20 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 2007 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA, E DOS ESPORTES 
FICHA: 366 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 13.122.1301.2049.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERENCIA DE CULTURA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 
ÓRGÃO: 20 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 2007 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA, E DOS ESPORTES 
FICHA: 367 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 13.122.1301.2049.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERENCIA DE CULTURA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
Parágrafo terceiro – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor 

corrigido do Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93. 
 
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto 
deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre 
os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 
9.648/98. 
 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO - O proponente que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais 
estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 
II - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Escada; 
III - Pagamento de multa: 
a) Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor global do 
contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro 
do prazo estabelecido, as obrigações assumidas, contado da emissão da ordem de fornecimento. 
b) A partir do 10º (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compensatória de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória prevista na letra “a”. 
c) A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei nº 8.666/93, 
sem prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 
d) Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a amostra 
que foi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser aplicadas as 
penas de multas já previstas, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e 
rescisão contratual. 
e) Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em desacordo com 
a amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 10% (dez por cento) 
do valor total atualizado do contrato, cumulativamente à pena de suspensão, declaração de 
inidoneidade e rescisão contratual. 

e.1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado 
descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo 
limite de 30 (trinta) dias corridos. 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.   

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 

Parágrafo Segundo – Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se 
ainda os licitantes, no que couber, às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

Parágrafo Terceiro – Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a 
documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no caso de representante legal. 

Parágrafo Quarto - As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos 
administrativos instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Município de Escada e posterior 
cobrança judicial. 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo 
Contratante. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, e precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do Contratante. 

III – judicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo Segundo – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei 

nº 8.666/93; 
Parágrafo Terceiro - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 

8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, 
quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data da rescisão; 

Parágrafo Quarto - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 
DOS CASOS OMISSOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO – A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se 
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº 8.666/93. 

 
DA ANÁLISE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTO - A Minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela 
Assessoria Jurídica  do Municipio de Escada, conforme determina a legislação em vigor. 
 

DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTO– A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
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sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do 
art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMO – O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da 
Comarca de Escada /PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que 
a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
CPF/MF sob nº 401.268.204-06 

Secretário de Desenvolvimento Institucional 
Ordenador de Despesas 

P/ Contratante 

 

COPA LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ/MF nº 18.861.414/0001-70 

OTÁVIO RICARDO AFIF DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 

P/ Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1 ._______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :  R.G    :  

 
 


